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JOILDA ARAÚJO DOS SANTOS, Vereadora desta Egrégia Casa de Leis, no
uso de suas atribuieões legais e com'amparo noqtte prescreve o art. ! 12, inciso Vili c/c
art. 124 do Regimento Interno Cameral, vem respeitosamente à presença de V. Exa. após
ciência ao Douto Plenário, se digne & "Presidência desta Caen de Leis em encaminhar ao
Exmo. Senhor Prefeito Municipal a presente iNDlCAÇÃÓ: .»

Que seja providenciado um 'espeeiaiistameardioiogista para realizar atendimento nonosso município. '
JUSTIFICATIVA

A presente indicação está visando um atendimento especializado e "mim' comodidade os

pacientes do municipio.

' Sala das sessões,, ein i8 de fevereiro de 2019.
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Recebido nesta.

Sr. Presidente paraAo Gabinete do
em devi. ou rms. &
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